
PROJETO DE LEI Nº 90/2017, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ ALIENAR URNAS 

FUNERÁRIAS DO CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ, inscrito no CNPJ sob nº 87.862.397/0001-09, através de seu 

Prefeito Municipal, Sr. Valdir Carlos Fabris faz saber, em cumprimento ao disposto no artigo 57, inciso 

IV da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º Fica o Município de Guaporé autorizado a alienar 20 (vinte) urnas funerárias, 

localizadas no bloco do lado direito do portão, lado sul - fundos, na Rua “8”, do Cemitério Público 

Municipal, com numeração de 01 ao 20, medindo 0,71m de largura x 2,50m de profundidade. 

 Art. 2º A alienação será feita mediante licitação, na modalidade concorrência pública, tipo 

maior oferta, tendo como valor mínimo R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por urna funerária, apurado no 

parecer técnico de avaliação, de 26-10-2017, emitido pela Comissão constituída através da Portaria nº 

1396/2017, de 20-10-2017. 

 Parágrafo Único: Caso as urnas descritas no artigo 1º desta Lei não sejam vendidas em sua 

totalidade, fica o Poder Executivo autorizado a corrigir, pelo IGPM do período, o valor mínimo apurado 

no parecer técnico de avaliação de 26-10-2017, fixá-lo por Decreto e efetuar o respectivo procedimento 

licitatório. 

 Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da Lei de Meios vigente. 

 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através do presente enviamos o projeto de lei nº 

90/2017, que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ ALIENAR URNAS FUNERÁRIAS DO 

CEMITÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

 Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

  Atenciosamente, 

 

 

   Valdir Carlos Fabris 

   Prefeito 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Homero Lorení Marcolina, 

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 

 

 

 



Guaporé, 27 de outubro de 2017. 

 

MENSAGEM Nº 90/2017 

 

 Senhor Presidente: 

 Para os efeitos legais estou submetendo à deliberação dessa 

Câmara Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 90/2017 

EMENTA:  AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUAPORÉ 

ALIENAR URNAS FUNERÁRIAS DO CEMITÉRIO 

PÚBLICO MUNICIPAL 

 

 JUSTIFICATIVA: 

 A proposta anexa tem por objetivo buscar autorização legislação para o 

Município alienar 20 (vinte) urnas funerárias, localizadas no bloco do lado direito do portão, 

lado sul - fundos, na Rua “8”, do Cemitério Público Municipal, com numeração de 01 ao 20, 

medindo 0,71m de largura x 2,50m de profundidade, avaliadas em R$ 4.000,00 cada, pela 

Comissão constituída através da Portaria nº 1396/2017. 

 Anexo segue fotocópia da Portaria nº 1396/2017, parecer técnico de 

avaliação, Decreto nº 5759/2017, ART e planta baixa, corte A-A, fachada frontal e localização. 

 À consideração dos Senhores Edis. 


